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lnstrumonto '°""''""' ric,go nº TERMO ADITIVO N" 04.002.01/2003 AO ACORDO DE COOPERAÇAO 
__ CIENTIFICA E TECNOLÓGICA N" 04.002.00/2003 CELEBRADO EM 

011 O l 
16 DE JULHO DE 2003, FIRMADO ENTRE O MCT, POR INTERMÉDIO 

j_.j,!;.,LL!L!O�.Z�LI!..±.-1.!��DO CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISAS FISICAS-CBPF E A
'---------......,,H--'ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE TECNOLOGIA DE LUZ SÍNCROTON

ABTLuS, NA FORMA ABAIXO. 

• 

• 

A UNIÃO, por intermédio do CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISAS FISICAS - CBPF, 
Unidade de Pesquisa Integrante do Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT, inscrito no 
CNPJ sob o nº 04.044.443/0001-35, com sede na Rua Xavier nº 150, Urca, Rio de 
Janeiro - RJ, doravante simplesmente denominado CBPF, neste ato representado por 
seu Diretor JOÃO CARLOS COSTA DOS ANJOS, brasileiro, separado judicialmente, 
servidor público federal, inscrito no CPF nº 533.334.997-00, portador da identidade nº 

1.743.959-IFP/RJ, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, no exercício da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 425/02, de 15/07/2002, do Sr. Ministro 
da Ciência e Tecnologia, e da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE TECNOLOGIA DE LUZ 
SINCROTON -ABTLuS, Organização Social-OS, qualificada pelo Decreto nº 2.450/97, 
estabelecida à Rua Giuseppe Máximo Scolfaro nº 10.000 - Bairro Guará - Distrito de 
Barão Geraldo, Campinas, inscrita no CNPJ sob o nº 01.576.817/0001-75, neste ato 
representada pelo seu Diretor Geral JOSÉ ANTÔNIO BRUM, portador da identidade RG 
nº 100.507.633-4 e do CPF Nº 274.498.150-87 e do seu Diretor Associado PEDRO 
FERNANDES TAVARES, portador da identidade RG nº 301.836.553 SSP/SP e do CPF 
nº 522.269.996-04, em consonância ao que estabelece a Cláusula Primeira do Acordo nº 

04.002.00/2003 e em conformidade a Lei nº 8666/93, resolvem celebrar o presente 
TERMO ADITNO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo é a execução do Projeto Uso de Radiação Sincroton no 
Estudo de Filmes Finos Magnéticos, constante do anexo I a este instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A execução do projeto compreende o estudo de materiais 
magnéticos com o uso de radiação sfncroton, incluindo o aperfeiçoamento da infra
estrutura existente em algumas linhas de luz (SXS, SGM e DXAS) do Laboratório 
Nacional de Luz Sfncroton e na elaboração e caracterização de filmes finos magnéticos. 

CLÁUSULA SEGUNDA DA EXECUÇÃO 

Os detalhes da execução do projeto em questão são os constantes no Anexo 1 
previamente apreciado e aprovado pelas partes, que passa a ser integrante deste Termo 

\ 
Aditivo. 
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